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Gêstão 2O27/2O24

TERMO DE RATIF'ICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DX ILCITACÃO 0O212022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no caput do art. 25lI daLei 8.666193,
no valor total de R$ R$ 168.250,00 (cento e sessenta e oito mil duzentos e cinquenta reais), tendo
como objetivo a Contratação de empresa especializada na elaboração de projeto para
construção de um complexo de desporto e lazer no Município de Santo Antônio do Leste.
Resolve ratificar o presente processo a favor de: ALLIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇOES
LTDA - CNPJ: 07.522.407/0002-09, com sede na Rua 21, S^1, bairro Jardim Ouro Fino,
município de Barra do Garças, estado do Mato Grosso, CEP: 78.600-582, e ordenar sua publicação
em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT,20 de abril de 2022.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO
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22 de AbÍil de2022. Joma, OÍicial EletrÔnico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO XVll I N" 3.965

Registro de PrcçÃ 01112022, Íirmado pêlo Município dê Sânto Antônio dê

LevergeÍ-MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARÂ A CONÍRATAçÃO DE EM.

PRESA ESPECTALIZAOA PARÂ PRESTAçÃO OE SERVIçOS OE CON-

SULTORIÁ JURIDICA PARA ATUALIZAçÃO DA LEGISLAçÃO TRIBU.

TÁRIA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT.

Atâ dê Rêgistro de PÍaço no 01112022 - ACAP ASSESSORIA CONSUL-

TORIA PLANEJAMENÍO, inscrita no CNPJ 11.444.640/0001{7; sangrou

ven@dor no lâncê dos itêns 01 e 02, valor total dos itens R$ 166.200,00

(cento e sessenta e seis mil e duzentos reais)

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Sanlo Antônio de Leverger-MT, 'l 1 dê Abril de 2022.

Francieli Magalhãos de Arruda Viêlra Pires

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO /\NTÔND DO LE§TE

LrcrÍaçÃo
TERMO DE RATIFICAçÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO OO2/

2022

TERiIO DE RATIFICAçÃO

TNEXIGIBtL|DADE DE !U,CtÍ AçAO 00212022

^ -ymo. Sr. PÍêfeito Municipal Jose Arimâleiâ Viêira Alvos, têndo êm vista

tiÍicativas apresentadas pêla Comissão de Licitaçâo e pela Assesso-

\Étrídica do Municipio, sobre a contrataçâo direta por inexigibilidade de

licitaçao, Íulcrada no caput do art. 25 ll da Lei 8.666/93, no valor total de

§ 168.250,00 (cento e sessenta e oito mil duzentos e cinquenta re-

\í. rendo como objetivo a Conlratação de empresa esp€ciallzadâ na
êlaboÍâção de proJeto para construção de um cômplêxo dê deôpor-
to e lüêÍ no Munlcípio de Santo Antônlo do Last6. Resolve ratiÍi€Í o
presente prccesso a Íavor de: ALLIANçA INDUSTRIA E CONSTRUço-
ES LTDA - CNPJ: 07.522-4071000249, côm sede na Ruâ 21, S/N, bâiro
Jardim Ouro Fino, município ds Bam do Garças, estado do Mato Grcsso,

CEP: 78.600-582, e ordenar suâ publicaçáo êm cumprimento ao disposto

no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Aniônio do Lestê-MT, 20 dê abril de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

de no 1234308-0 SSP/N.4T e CPF de no 952.333.851-07, dânominada sim-

plêsmente CONTRATADA.

Resolvem celebÍar o presentê TeÍmo Aditivo ao Contrato no 048121 de 271

09/21 sujeitando-se ás nomas internas da Conlratante, naquilo que @u-

bêr independênte de transiçáo, mediante as cláusulã ê condições a seguir

estebelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Temo Aditivo a prorogação de pczo dos

seruiços a serem executados do Contrato origrnal de n' 048/21. à CúU-
SULA OITAVA ante aos motivos de força maior, alheio à vontade dâs paÍ-

tes, conÍorme segue:

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAçÃO

Fica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA - Oo prazo - Fica pronogâdo
o pÍ&o de vigência do contreto por 120(cento e vinte) dia3 com tér-
mino êm 21 dê setêmbro dê 2022

Fi€ âcrescenlado à CLÁUSUIÁ OITAVA - Do prazo dê execuçáo- Ficâ
pÍorogado o prazo de execuçáo dos aêruiços poÍ 1'14(cento o qua-

touô) dias com tármino êm 22 de agosto de 2022.

CúUSULA TERCEIRÂ - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A neessidade de implementaÇão deste Termo Aditivo ao Contrato origi-

nal, iusüfica-se pela necessidade de continuaçâo dos seruiços prêstados,

e dêcoÍrô de âutorizaÉo do Exmo. Sr. Prefêito Municipal. Este aditivo en-

@ntra amparo legal no artigo 57, ll da Lei 8.666, de 21 de Novembro de 1.

993.

cúUSULA QUARTA . DA vIGÊNcIA

O pÍesente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vi-
gêndo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim êstarêm iustos e contralados CONTRÂTANTE E CON-
TRÂTADA, mutuamente assinam o presêntê Têmo Aditivo, por si ê
seu3 sucêâsores, em 02 (duas) vias dê igual forma ê têoÍ, rubÍicados
para todos os fins de dirêito.

Santo Antônio do Lêste - MT, 07 de abíil de 2022-

PELA CONTRATANTE:

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFElTO MUNICIPAL

PELO CONTRÂTADO:

J. B. PENIDO E J. F. DE ARRUDA LTDA-ME

CNPJ: 1E.262.8í5/0001.04,
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LrcÍÍAçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRÂTO N",01812021

Pelo presente instÍumento aditlvo contratual regido pgla Lêi FedeEl
no. 8.666 de 2í de Junho de 1.993, e a Medida Provisória no. /í34 de 27

de Fevereiro dê í,994 resohvem entÍê si, na melhor foma de dircito,
como paíes:

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no
I sob o n.o 04.217.36210001-90. mm sede na Rua A. no 367. Bairro

* _ n Santa lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Lesle-MT, neste

ato represenlado por seu Prefeito o Sr. José Arimateia Vieira Alves, brasi-
- casado, portador do RG n.o 14r'28342 - SSP/MT e do CPF n.' 867.

41-72, Íesidente e domiciliado na cidade de Santo Anlônio do Lestê-\í
CONTRATADA:J. B. PENIOO E J. F. DE ARRUDA LTOA-Íi|E lnscrito no
CNPJ sob o n.o 18.262.8í5/0001{14,rcm sede a Rua Roberto Colonhesi,

no 31 7, parque Eldorado, Primavera do Leste/MT, neste ato representado
por seu sócio proprietário o Sr. José Francis@ de Amda, poÍtâdor do RG

diâriomunicipal.org/mUamm . ww.amm.org.br

TERMo DE RATIFIcAçÃo

TERMO DE RATIFICAçÃO

LrcrrAçÃo
- DtSPENSA DE LtC|TAçAO 020/2022

D|SPENSA DE LrcrrAçAo o2otzo22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, têndo êm yista

as justiÍi€tivas apresentadas pêla Comissão de Licitação e pela Asses-
soria JurÍdie do Municipio, sobre a contrataçâo direla @m dispensa da
licitaÉo, ÍulcÍada no inciso ll. do art. 24 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 7.

030,00 (Sête mil e trinta reais), tendo como objeto a ContÍatação d€ om-
prêsa especializada na prestâção dê seruiços dê cronometrista, paE
direção dê prova e fomecimento de troféus de 1o a 5o lugar para es

duas catêgorias que irão disputar a 7ô êtapa do Jeêp Cross em San-
to Antônio do Lêste-MT. Resolve RATIFICAR o presênte processo a fa-

vor de: CLUBE GOIANO OE ARRÂNCADA E MANOBRAS RAOICAIS -
CNPJ: 11.138.461/0001-41, com sede nã Av. Brasil Central, no 71, bairo:
Vila Mauá, município de Goiâniâ - GO, CEP 74.323-150, e ordenar sua
publicÉo em cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666i93.

Assinado Digitalmente


